
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 271, de 2013

AUTOR: Deputado Jorge Caruso

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Jaguamimbaba para o Desenvolvimento Sustentável - AJADES, com sede em Cruzeiro.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, com o fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Declaração de efetivo e contínuo funcionamento nos anos de 2011, 2012 e 2013, dentro de suas finalidades. 

Cumpre ressaltar que, segundo entendimento desta Casa, tal declaração deve ser realizada por alguma autoridade pública local. É preciso registrar, ainda, que não nos foi possível considerar a declaração de fls. 61, subscrita pelo Secretário de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, posto que nela consta a data de 25 de janeiro de 2010, período bastante anterior à apresentação do presente projeto de lei. 

II – Relatórios circunstanciados (assinados pela diretoria) referentes às atividades da entidade nos anos de 2011, 2012 e 2013, com especificação das atividades desenvolvidas e quantidade de participantes atendidos, principalmente com a descrição dos atendimentos de forma gratuita. 

Muito embora haja, em toda a instrução do projeto, cópias das matérias veiculadas nos jornais acerca das atividades da AJADES, é necessária a existência dos sobreditos relatórios, que condensam todos os dados dos últimos anos. Salientamos que esse relatório requer que a entidade descreva, com dados concretos, as ações desenvolvidas pela entidade em prol de seus beneficiários. O relatório circunstanciado é um relatório detalhado e descritivo não só em termos de ações/atividades nos últimos anos, mas também em relação aos números (quantidade) que podem ser atribuídos a tais ações desenvolvidas. 

III – Declaração de idoneidade moral dos membros da Diretoria prestada por autoridade pública local (vereadores, prefeito, representantes do Ministério Público, juízes de direito, delegados de polícia etc).

Reiteramos o pedido acima, ainda que existam duas declarações juntadas ao projeto (fls. 83 e 84), posto constarem nas mesmas os nomes dos membros do Conselho Consultivo, descritos na Ata de Posse da Nova Diretoria da AJADES de 03 de outubro de 2012 (fls. 4). Esclarecemos que a documentação enviada deve ser referente aos membros da atual Diretoria, e não do Conselho Consultivo.

IV – Demonstrativo de receitas e despesas referente ao período de 2013, publicado pela imprensa, devendo a entidade apresentar o original ou a cópia autenticada da referida publicação.

Cumpre ressaltar, por fim, e levando em conta que a cota anterior não foi suficientemente atendida, que a presente requisição para apresentação de documentos abrange os anos de 2011, 2012 e 2013, tendo excluído o ano de 2010 em razão do transcurso do tempo. 

Sala das Comissões, em

DEPUTADO AFONSO LOBATO

                 Relator
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